
AV. ALVARENGA PEIXOTO Nº 582, INCONFIDENTES 
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ – MG 

(35) 99845-1090 – JOSÉ CARLOS 

 

 

PEDIDO DE ANÁLISE E ESCLARECIMENTO 
 

RAZÃO SOCIAL MINAS VALE INSPECAO VEICULAR LTDA 

CNPJ 11.951.926/0001-89 

ENDEREÇO 
AV. MANOEL VIDA 770 BAIRRO IMACULADA CONCEIÇÃO- 

VARGINHA –MG CEP 37.070-005 
TELEFONE (35) 99845-1090 

NOME DO PRESENTANTE LEGAL RAPHAELA ARABONI COSTA MACHADO 

IDENTIDADE DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL 

 

668974230 
NACIONALIDADE Brasileiro 

CPF: 157.261.196-06 

 
                                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0043/2025 
                            DISPENSA Nº 0019/2025 

MINAS VALE INSPECÃO VEICULAR LTDA, POR SEU SÓCIO-GERENTE/ADMINISTRADOR ABAIXO 
ASSINADO, VEM, RESPEITOSAMENTE, À PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA APRESENTAR PEDIDO DE 
ANÁLISE E ESCLARECIMENTOS SOBRE OS FATOS ABAIXO A SEGUIR, referente ao processo acima 
citado: 

 
Prezada Prefeitura, 

 
Venho por meio desta solicitar esclarecimentos e análise do processo acima citado, de Vistoria Veicular 
realizado, no qual o preço médio estabelecido era de R$ 247,50. A empresa 1ª colocada BLOOM SOLUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.302.707/0001- 81, apresentou um lance de R$ 98,50, um valor 
significativamente abaixo do preço médio. 

No caso de prestação de serviços em inspeção de veículos transporte escolares, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 61% (SESSENTA E UM) do valor orçado pela Administração, levantando 

dúvidas sobre sua exequibilidade para concluir o andamento do serviço. 

Diante dessa diferença de valores, surgiram dúvidas quanto à exequibilidade desse lance de R$ 98,50 para a 
conclusão do serviço, tendo em vista até a questão. 

Na inexigibilidade, as hipóteses do artigo 74 da Lei 14.133 de 2021, autorizam o administrador público,  a 
resolver a contratação com notificação as empresas participantes a fazerem o acompanhamento as inspeções 
dos veículos sendo profissionais aparados tecnicamente com o conhecimento da portaria 1498-19 a qual se faz 
obrigatoriedade que seja cumprida as normas do CONTRAN CTB Artº 136 a 139 sendo questionados a 
distância de 370 km para prestar o serviço com inaxequivel perante o valor da proposta. 

Juridicamente, caso a consulente consiga demonstrar a exequibilidade de sua proposta, a mesma deverá 
ser aceita. 
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Para esclarecer essas questões e verificar a legalidade do processo, foi solicitado à Prefeitura uma análise 
documental formal. Essa análise tem como objetivo verificar todos os fatos relevantes relacionados ao 
processo de contratação, a fim de comprovar a legalidade de tudo o que ocorreu. 

 

É importante ressaltar que o pedido de esclarecimento e análise busca garantir a transparência e a lisura do 
processo de contratação, assegurando que todas as empresas participantes estejam em conformidade com as 
exigências e critérios estabelecidos. 

 

E vistoria em veículos que transportam alunos, crianças entre outros, precisa ser totalmente seguro, isentando a 
Prefeitura caso os serviços sejam prestados de forma que coloquem em risco vidas. 

 

Espero que essas informações adicionais sejam úteis. Se tiver mais alguma dúvida, estou à disposição para 
ajudar! 

 

 
Agradeço antecipadamente pela atenção e aguardo uma resposta esclarecedora o mais breve possível. 
 
 
 
 
 
                                                    VARGINHA-MG 13 DE MAIO DE 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
                                     MINAS VALE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 
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